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Art. 1" Fica incluído no Calendário Oficial da Câmara Municipal de

Mococa, a Semana da Conscientizaçao do Auüsmo, a ser celebrada,

anualmente, na primeira sem€rna do mês de abril, já que no dia O2 desse

mês é celebrado o Dia Mundial de Conscientização do Âutismo.

AÍt. 2" A inclusão da Semana de Conscientizaçáo do Auüsmo

mencionada no art. 1" visa estimular a realizaçáo de campanhas
publicitá,rias institucionais, seminários, palestras, aulas especiais nas

escolas da rede municipal e cursos sobre o TEA - Transtorno do Espectro

Autista, para toda a populaçáo interessada, bem como:

I - oportunizar a discussão permanente sobre o autismo;

II - ampliar e esümular o conhecimento sobre o autismo;

III - desenvolver atividades na área de educaçáo, assistência social,
psicologia, medicina, fonoaudiologia, fisioterapia, educação Íisica, terapia
ocupacional, empregabilidade e empreendedorismo em torno da temática
autismo;

CâMÂRÂ MU1{lclPAL
'n 'r,) âá'q - Institui a Semana da Conscientização do

Autismo no Calendário Oficiat de Datas

e Eventos da Câmara Municipal de

Mococa.
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IV - divulgar experiências, reflexões e práticas profissionais para
combater a precariedade do conhecimento sobre o autismo; e

V - orientar e fomecer apoio aos auüstas e seus familiares, como
forma de melhorar às condições as crianças e adultos que vivenciam o
transtorno.

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Venerando Rlbeiro da Silva, 19 de setenb ro dle 2022.

ADR NEZ RUIZ

Adriana do Paulinho - Vereadora/pSD
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EXFO§rçÃo DE UoTrvos

O Projeto de Resoluçáo aqui apresentado tem o propósito de
conscientizar a sociedade sobre o Transtorno do Espectro eutista- 6ea1. O
TEA é um distúrbio do neurodesenvolvimento caracterizado por diÍiculdades
de interação social, deÍiciências verbais e fisicas e padrões restritos e
repetitivos de comportamento que costuma se desenvolver na infâIcia.
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O objeüvo da Semana Municipal de Conscientização do Autismoé informar, orientar e conscientizar a população sobre a sindrome do
Âutismo, a importância do diagrróstico precoce, as formas de tratamento, os
serviços de apoio à familia e respeito ao cidadão autista.

Plenário Venerando Ribetro da Silva, 19 de setemb ro de 2022.

A RIANEZ RUIZ '--Êl+4L' J i,.\í....'-(
AEARECIDA FAI'STI NO BANSTYUTI

Vereadora/PSD

Jffi, SELI

A semana Municipal de conscientização sobre o Autismo deverá
ser comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de abril pois e no
dia o2 desse mês que se celebra o Dia Mundial de conscientização do
Autismo. A data foi instituÍda pera organizaçáo das Nações unidas (oNU) e é
comemorada em todo mundo desde 200g. No Bras , a data foi oÍiciarizada
pela Lei Federal n" t3.652/2OL8.

Adriana do Paulinho - Vereadora/pSD '\-/
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PROCESSO N'23312022

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 014/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alínea "a", e inciso IX, alínea "a", todos do Regimento

Interno da Câmara, encaminho a presente propositura às Comissões

de Constituição, Justiça e Redação, Püâ análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da propositura, e

de Direitos das Pessoas com Deficiência e Idosos, paÍa

manifestação quanto ao mérito da matéria.

Câmara Municipal coca, l9 dejunho de2023.

HERME DE SOUZA GOMES
Presidente

Editicio'Ora. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br
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COMISSAO DE CONSTITUICAO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N'23312022

PROJETO DE RESOLUÇAO N'014/2023

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

NOMEACAO DE RELATOR

7

Comis

NOME: Gd.rrqrro, ?.r**4ru1 t1.rrr

DATA DA NOMEAÇAO:

4
7

Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - centro - CEP; 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.bÍ
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Presidente da Comíssão
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COMISSÃo »n coNSTITUTcÃo"
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSON',23312022

REGIMB DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZOP/RELATARATE: I

elator

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'014/2023

\



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-ATIVO

COMISSAO DE DIREITOS DA PESSOA
COM DEFICIENCIA E IDOSOS

PROCESSON" 23312022

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 014/2023

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESTDENTE DACoMISSÃo

DATA DO RECEBIMENTO: I

PRAZOP/NOMEARORELATORATE: I

NOMEAÇÃO DE RELATOR

NOME: 0.d'l...4"no., hx4- dq, â.{^n,

DATA DA NOMEAÇAO:

Presi

Presidente om rssâo

Ediricio "Dra- Esther dê Figueiredo FeÍÍaz"
Praça MaÍechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: '13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ô0002 - www. mococa.sp.leg.bÍ
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTATIVO

COMISSÃo nE DrRErros DA PESSoA
COM DEFICIENCIA E IDOSOS

PROCESSON" 23312022

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 014/2023

REGTME DE TRAMrrlçÃo: on»rNÁnro

RECEBIMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: /

PRAZOP/RELATARATE: I

Re

Edifício "Dra. EstheÍ de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 'í3.730-047 - N4ococa/SP

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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PARECER COMISSAO DE DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIENCIA E IDOSOS

nrrERÊNcm :- Projeto de Resoluçâo n" 01412022

INTERESSADO
Faustino Batistuti

ASSUNTO :- Institui a Semana da Conscientização do Autismo
no Calendário Oficial de Datâs e Eventos da Câmara lVlunicipal de Mococa.

RELATORA :- Adriana Batista da Silva

I - Relatório:

O p«rjeto ora ern análise é de autoria das Vereadoras Adriana

Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti. foi apresentado em Plenário

na sessão do dia 06 de outubro ,Je 2022, sendo encaminhado às Comissões de

Constituiçâo, Justiça e Redação e de Direitos das Pessoas com DeÍiciência e Idosos

na mesnra data.

O referido projeto trata da inclusão da Semana da

Conscientização do Autismo no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Câmara

Municipal de Mococa, que serií celebrada na primeira semana do mês de abril, em

razão de no dia 02 desse mesmo mês ser celebrado ao Dia Mundial do Autismo. O

objetivo do presente Projeto é estimular a realização de campaúas, seminários,

palestras. aulas e cursos nas escolas municipais e para toda a população

interessada. além de oportunizar, ampliar e estimular a discussão e o conhecimento

sobre o autismo, combater a precariedade do conhecimento e orientar os familiares

Edificio "Dra. EstheÍ de Figueiredo Fê:'raz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEF. 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone í'l 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.ieg.bÍ

:- Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida
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acerca da melhora da condição <ias crianças e adultos portadores do Transtomo do

Espectro Autista.

II - Voto da Relatora

O projeto em análise foi amplamente debatido em reunião no

dia 08 de maio de 2023. Todos os membros da Comissão se mostraram favoráveis

à propositura, com decisão unânime, devido a importância do assunto para a

sociedade mocoquense. Ante o exposto, voto pela APROYAÇÃO do Projeto de

Resolução n'01412022, que Institui a Semana da Conscientização do Autismo no

Calendririo Oficial de Datas e Eventos da Câmara Municipal de Mococa, em tazão

da conveniência e oportunidade da matéria.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Corninato. 08 de maio de 2023.

Relatora - Vereadora Adriana Batista da Silva

ul.1-

Ediíicio "Dra. Eslhe. de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEp: í3.730-047 - Mococa,/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - wvff .moooca.sp.leg.br

FAVORÁVEL (acompanha o

relator)

DESFAVORÁ\rEL (oferece voto em

separado)

I
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PARECER DA COMISSAO DE
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDACÃO

REFERENCIA

INTERhSSADO
Faustino Batituti

ASSUNT O :- Institui a Semana da Consciêntização do

Austismo no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Câmara Municipal

RELA'fORA :- Adriana Perianez Ruiz

I - Relatório:

O projeto ora em análise é de autoria das Vereadores Adriana

Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batituti, foi apresentado em Plenário

na sessão do dia 03 de outubro de 2022, sendo encaminhado às Comissões de

Constituição, Justiça e Redação e de Direitos da Pessoa com Deficiência e Idosos

na mesrna data.

O Projeto institui a Semana da Consciêntização do Austismo

no Calendário Oficial de Datas e Eventos da Câmara Municipal' que será celebrada

anualmente na primeira sernana do mês de abril. visando estimular a realização de

campanhas publicitárias instituicionais, seminários, palestras, aulas especiais nas

escolas da rede municipal e cursos sobre o TEA - Transtomo do Espectro Autista

-. oportunizar a ampliação e estímulo do conhecimento sobre o autismo- a

discussão permanente sobre o tema. e a divulgação de experiências e reflexões.

Edificio "Dra. Esther dê Figueiredo FeÍÍaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - CEP: '13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - wlvw.ínococa.sp.leg.br

:- Projeto de Resolução n'014/2022

:- Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida
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II - Voto da Relatora

A propositura foi debatida em reunião no dia 12 de maio de

2023. Foi considerado pelos membros da Comissão que ela possui plenas

condições de prosperar. Ante o exposto, decido pela APROVAÇÃO do Projeto

de Resolução n' 014/2022, que Institui a Semana da Consciêntização do Austismo

no Calendiírio OÍicial de Datas e Eventos da Câmara Municipal, em razão de

estarem presentes os requisitos jurídicos de constitucionalidade, legalidade,

regimentalidade e de boa técnica legislativa.

Sala das Comissões Permanentes José Luiz Cominato. 12 de maio de 2023 '

Relatora - Vereadora Adriana Perianez Ruiz

/1

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
PÍaçâ Marechal Deodoro, 26 - CenlÍo - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (19) 365+0002 -www.mococa.sp.leg.br

(acompanha o

relator)

//-{
I

DESFAVORÁVEL (oferece voto em

separado)
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ATA DA RruxrÃo DÀ coMISSÃo »g DIREIToS DAs PESSoAS

êolr írrrclÊNctl. E lDosos, REÂLIZÁ?A lto DiÁ,oa $1^yfl9
õã'iois, ,ti 15H30' \A SALA ns xru\-lÕÊs DAs coMISSoES'

Estiverara presentes os \'-ercadores: Thiago José Colpani' presidelte'

Adriana Batista da Silva, Viee-presidente e Paulo Sérgio l!{iquelin'

secretário. A reunião foi ofieiada pela Ánatista !-egislativo Rosa

Carolina Negrini da Costa' A pauta <ia reuaião íoi a discussào das seguintes

matérias: t; iro;ete ae i_ei n" tizUzo23, de autoiia do verea<ior Thiago José

Colpani, que ''insrituerr, no }lunicipio de \.Íococa' c dia \{unicipal da

fú*iuf giu, iilas prefere,ciais e vagàs de estacionamenro pretêreucial-"1 2)

projeto ai I_ei ,i AZllZOZl. de auioria das \iereadoras Adliana Perianez

«uiz e Roseli Aparecida Faustino Batisluti' que "Insritui a 
,Semana

I4unicipai da Pessoa com Deficiência no Muricípio de \4ococa e dá outras

providências.,.;3)ProjetodeLeinos2'l2}23,deautoriadodas\iereacior.as
!d.iu,lu perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti. que "lnstitui o

atendimento prioriúrio para as pessoâs com trânstoiÍlo do espectl'o autlsta

nos estabelecimentos públicos e privados no ârnbito do \'lunicipio de

fu{ococa."; 4) Projeto de Lei n' 02612023' de autoria das \'-ereadorcs

AdrianaPer.ianezRuizeRoseiiAparecidaFaustinoBatistuti.que'.Ir-rstituia
.au.uçao fisica Inclusiva ca Redá Municipal de Educação' para estudartes

com Det'iciência e Necessidades Especiais e dá outras providências'";. 5)

Projeto de Lei n" 031t2023- de auioria do do Yereador Ciayton Divino

g..h, q* "Concede isenção de IPTU para 
-proprietários 

portadores de

ó"".çut Raras' e dá outras providênciai'";- 6; Projeto n" t47120):.'' de

autoria dos Vereado.es Clay.tàn Divino Boch e Nilton Césa, Greghi' que

licriu u Carteira de identificaçào da Pessoa com Transtomo do Especuo

Autista(Ciptea),noNlunicípiodeMococaedáoutrasproridêucias"';,7)
Projeto a" f-"1 n' 0631202:). de autoria do Vereador Luis Femando dos

sunior, que..Institui a obrigatoriedade de recr-r1.sos de acessibilidade, para

;;t;""; coin deírciência" nã produção e veiculação de sons e iLagenl de

ã.gá.. 
" 

*,iOades públicas noâmbito do Município de Mococa-": 8) Projeto

aJlei n" 061120i2. de autoria do vereador.Paulo César R.odr..igues dos

Santos, que "Institui o aiendimento prioritário às pessoas diagnosticadas coin

.âr."..":9)ProjetodeLeiuu0sgJ202t'deautoriadasVereadorasAdriana
Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti' qr-re "Institui e

reguiamenta a emissão de caneira de identihcação da pessoa com irallstomo

Co espectro autista (CIÃTEA) no ânrbito do município de ivlccoca' Estado

tie São Paulo e dá outras p''o''idêntia' '"; 10) Proje-to tle*Lei:'990/29?-t'

de autoria das l'ereadoã Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida

PODERLEGISLATIVO

Ediíicio "Dra. Esther de Figueiredo Fêr.az"

Marechal Deodoro, 26 - CentÍo - ôep, ts.zao-o+z - Mococa/SP
Praça

Íelefone (19) 3656-0002 - vtr..r},, n'lo:cca sc.ieq br
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Fausiinc Battstul ,lu: "íi::tge rs estabel e::::t:::,rs puclicos e pril.aCos
iocalizados no \'lunici:il " -.::: ir'. ::as pla;e.s c: :i.,-r.itEentc prioritário c
súr"rbs1o iriurc,al ilr a".:i..::c. bea cornc las l,:::.s .r:dic:,.:i.,,as de vagas
lreiereaciais e::: esta:illatl:;tios e Eãíage:s. rne.sasels eiucativas.''; li)
Projeto de I-ei n" 128i23ii. ie auroria dl i'::=aco:' Lrís i:errancc dos
Santos. qr-ie "Ali::a i:s::st,,-,: à i.ei l.'Iulii:iral ::' 

". 
i ó-i je l0 cie fer,ereirc

de 2ü 1 1, cue i-.isrõe soaí: a :selcão de paga;:*:ic ce s-s:actcnari:rento na área
zza: cara iricscs e deic:e:::: . dá ouÍas l'.:'.'.á.-:ti ias-'': 12) Projeto de
Resclucãe n' 081:2S22" a,= ;::.ic':',a do i'=:-:a.-,li' - -::a:c -:cse C:.icaiti. que
''lns:iiui a:rclr,rsâo de tr:::::-:::: ia Lí:gua ,l:;:s.r:.:: de S,::ars i] IBRÂSl.
:rS S-.SSôli íl:'i::-.::'- . _ ..:.i..Or.::rr:.:.,.. .- .. --t*...i*: 3 ttiJt._iti-.:
;nst:tiicio::ais io Pa<1er :,=i.:.a-,', o. no â::t:-.-- ':.. i.;i,:iotc ce r-::ocJca'Sp.
e dá outras picriiêr.:cras.'.::-ã3) Projeto is Resciucàc rl'tst4i2ü22. ac
autcria das Yereadcras ã;i'lat:a Peria:rez Rutz c ?.rsel: -..pa:'eclia ia_:siirc
Bairsiii:i. i:i:e ''Inslit,,;. a 5.:t:.::,:a da Cc...^,s::e:-i',-zacàc iic Áutis-i,-ro t:c
Czl::.:cáiic Giic:ai <je Da:as ::,::ltos ca Câ:::,r.a ),,i:r.r:c:pal ce \.{ccoca". O
-:rineiic,;rc'i:.-, 3 s3-'3.:j,j::iir:-ci c Pro-ietc i,: 1.;: ::" :: I 'jC:3. em quc iri
cisc:-it.iCo se cs :oÍad::--s r: i3ionialqi.: -.::::: c'; ::ãc consideladcs
Pesscas C c:r: Deiictê:l,a :: ;i: exalzdc pl:::.!-r àr.ora., el. Eia seguida.
cisc,j'riralil r :r,'r..':'.: ",. - :' -.' l:4:tjji. -..*. --*i .':i e:la;.aio oafecc:.
tàvorár,ei ..," *"io.., cllsc'-,ssões. Para os pi1.i^'.,-'^ 

-;;. 
I :i Ce nos Aü 2A22 e

C8ç':C2 I ib:'a:r:>:arari:s -:i..t-t:,:s ccnti:;:--.s- -:,f :ra.1.,.c, .ie c Estadc de
Sàc Pauic.lá;sia:- raz:rc: z. :-:,.-:':.=:ta Ce he:::.:i:::àc lle,-i::::a gr-aiuila" e a
ciiade Cc -\.:coca -ta 2..:::':,, :, prá:i';a" :,::'-: .lt::: "... :c: sugeiiOc c
arquivan-ien:o ücs ü:c.je,,,-',s. :c: eraiado D.:.-aa j: _i-,'ct.á., ei z:c Prc, jeto de
Rescluçào n" iü rrf Cll. r.::: r:.-zài-, cia nece:.,:a:i= ;.a ;,.rcl.sãc das oessoas
coln deilciênc.a auii::i-''a i-r.s i-'ssaes Ca Câ;-':::t':- i;t..,a;::,: :sta Ce_sa tie i eis
azi?, \':z nais :::l.rst.1e. --::r. :, i i-'atsit-.:.-:.-- f :aa:] . :ip;racàc. F.-it
s:q;l:Ca. cs .::=:'l:'i;c's j:s:*::::,r:t os P:o,;:,c: ,:e i:: i-- i;ó_:,'.i-2 .: r.
Ii3.201:. 3= a.:3 tc. .:::..::a : questàc ca a-:::l;: ao -,,:3i--â,iat. i_!ris
Feri.:ando dos Saatos- er razào cesse er-\''--l:â1:::e. iel.:rciadc ac scr-:
::r::^tr:,-ic ir-.'. lit:i!:!1 oe lfll.; se haverie: :r.ssiatiicade d; a Crti:rssàc
-'zar:a.:" cs Pto-ie-ios :a;a ja: a::amefl1o a e:es. s::l cue ha.,1'a pr-ejuízc da
ir:ar:litacão occ;i'i.da a:. .', :::-r::t.r',-o. Par.a os ?:.c,je:: ie i_ei r:.'s *64t2A22-
,ÇG,':iz',. íi2-.:ú.a- i::-jit:" arl-,'20:i e p?i.a c p:cje;r ce Resoiuçào n"
üi+.'2Ü22- ibi3.;t era.aacs ia::c.:'es :àr'or'á., ::,. ps.: 'lcliissàc sem maioi:s
discussões. ei:: razãc oa i:ri:t':â::;ia sociai e i;c:usi.. a dos iei::as. Dando-se
pof saiisÍêiic" : piesiie::= ca C,;:ii:sào finai:z:u a :=,.r::,ào.

Edificio -Dra, Esther de Figueiredo Ferraz.
Preça Marechal Deodc.c, 25 - Centro - CEP: -Í 3.730-047 lúococa_/Sp

felefone i.9) 3õ56-CCA2 - .;,.:.,, :.', ::



Thiago jos: C.-,ri::.t:t

Presidente d:. Cornissão

:rdriana Batista tia Silva

1,'ice-presidente da Comissão

Câmara NIuniciPal de Mococa
?ODERLEGISIÁTNTO

Câmala Municipal de Mococa' 08 de naio de 2023'

Paulo Sérgio \licue
Secretário üa Cornissãc

cio ;ra. Esther Ce F: ueiÍedc F etíaa'

PÍaça i,Iarecha! Letioro, 2ô - Centrí' - CEF: i3 7lt0-047 - l'/ ococa-/SP

efore i i9) 3656-CC02 -
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ATA DA nnuxrÃo coNJUNTA DA colrssÃo DE

ónÇannnNro, FINANÇAS E 
-c 

oNTABILIDÂDE 
-(c9T?,. 11 

Di
õoürssao pr coNsritutçÃo, JUSTIÇA FI REDAÇAo (ccJR)

REALTzADA No DrA rz ur iuaro DE 2023, AS 10H00, NA sALA

nn nnuNrÕES DAs comrssÔns. Estiveram presentes as vereadoras,

membros da Comissão de Orçamento: Adriana Batista da Silva'

Presidente e Adriana Perianez Ruiz, Vice-presidente' Estiveram

presentes os Vereadores, membros da Comissão de Constituição: Elisângela
'l,tazini 

Maziero Breganoli, Presidente, Adriana Perianez Ruiz, vice-

fiesidente, e Paulo SZrgio Miquelin, Secretário' A reunião foi oliciada

pela Analista Legislativo Rosa Carolina Negrini da Costa' Esteve

p"erent" o servidú da Câmara João Ilenrique Gonçalves' Secretário

Legislativo, também auxiliando os trabalhos das Comissões

p"i_.n"ot".. A pauta da reunião foi a discussão das seguintes matérias: 1)

Projeto de Lei nâ 03112023,de autoria do Vereador Clayton Divino Boch'

qr,""..corr."d" isenção de IpTU para proprietários portadores de,Doenças

Ru.ur, 
" 

dá outras piovidências."f2; frojeto de Lei no 02412A23' de autoria

das vereadoras Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti,

que "Institui a Semana Municipai da Pessoa com Deficiência no Município

áe Mococu e dá outras providências."; 3) projeto de Lei no 02612023, de

autoria das Vereadoras Adriana Perianez Ruiz e Roseli Aparecida Faustino

Batistuti, que "Institui a educação Íisica lnclusiva na Rede Municipal de

Educação, para estudantes com Deficiência e Necessidades Especiais e dá

outras'providências.";e4)ProjetodeLein'02112023'deautoriado
Vereadàr Thiago José Colpani, que "Instituem, no Município de Mococa' o

dia Municipal ãa Fibromiaigia, filas preferenciais e vagas de estacionamento

preferenciai."; 5) Projeto di Resolução n' 00112A22' de autoria do Vereador

it iugo José Colpani, que ..Institui a ir.rciusão .de 
intérpretes da I íngua

Braslleira de Sinàis GIBRAS), nas sessões Ordinárias e Extraordinárias,

propagandas e programas institucionais do Poder Legislativo' no âmbito. do

iutr.tiãpio de Mococa/SP, e dá outras providências'"; 6) Projeto de Lei n"

}go1o2l, de autoria das vereadoras Vereadora Adriana Perianez Ruiz e

Vereadora Roseli Aparecida Faustino Batistuti, que "Obriga os

estabelecimentos públicos e privados localizados no município a inserir' nas

placas de atendimànto prioriúrio, o símbolo mundial do autismo' bem como'

nus placa. indicativas de vagas preferenciais em estacionamentos e garagens,

-"n.ug"r. educativas."; 7f Projeto de ResoluÇão n" Ol4l2O22' de autoria

das Veieadoras Adriana Peiianei Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti,

qrr" "frr.ti,ui a Semana da Conscientização do Autismo no Calendário Oficial
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de Datas e Eventos da Câmara ]t{unicipal de Mococa.,,; g) projeto de Lei n,
064/2022, de autoria do vereador pauio césar R.odrigues dos santos, que
"Institui o atendimento prioritário às pessoas riiagnosticadar 

"o* .ânáe..,'l
9) Projeto de Lei no 02sl2an. de autoria cas yeieadoras Adriana perianez
Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti. que "Institui o atendimento
prioritário para as pessoas com transtor:no co espectro autista nos
estabelecimentos públicos e privados no ârnbito co Município de Mococa.,,.
o primeiroprojeto a ser discutido foi o projeto de Lei n' oittzgzs,que veio
acompaúaio do Parecer io lbam n'078412a23. A ccJR. ao discutir os
requisitos legais de tal :natéria legisiativa. re."'oi: em consideracão os
apontamentos feitos pelo IBAlvI. a saber: a j renúncia fisca1 necessià estar
prevista em lei específica; b; plarejamento orcarnentário. com previsão de
isenções e dem-onstrativo de seu efeito nas receitas e despesas. ou seja, para
que uma renúncia de receita (isenção) seja colceirida, deve ser demo.rrt àdo,
previamente à concessào, a compatibilização orçamentária, que representá
uma majoração de outra receita ou uma dirnr*ricào de despesa. o projeto
de Lei no 031/2023 não veic acompanhado dessl tipo de demonstraçãã, e,
desta maneira, ambas as comissões deliberaram pela improcedência-da
mencionada propositura, exarando, assim, parecer conjuntobesfavoráve1 à
matéria. A seguir, os vereadores analisaram o projeto de Lei n" 024/2023,
que apresentou vicio de iniciativa e clara vioiação da separaçâo de poderes,
uma vez que em seu arr. 3" prevê at.buições ao conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deirciência, órgão i.e !\au)teza consultiva dã poder
Executivo municipal. Deste modo, a cc.iR deiiberou pero parecer
Desfavorávei ao Projeto de Lei n" 024/2it23. sugerindo às autoras a
eonversão da propositura, em Íeor serneiha::te, na forma rie proj eto de
Resolução, de autoria das ciuas vereadoras inieressadas e da Comissão de
constituição, Justiça e Redação. Á próxim amatériaexaminada íoi o projeto
de Lei no 026/2023,, que visa instituir a e<iucaçàc fisica inclusir.u rru, 

"r.ãlu,públicas municipais- Foi discuticio que tal inclusão já ocorre der.ido à
obrigatoriedade prevista na Base Nacional comurir Curricular do Ministério
da 

-E_ducação, 
a1ém dos pontos argumentados peio ibam por meio do paiecer

n" 0786/2023: a) iniciativa privativa do chefe oo Executivo para implantação
e execução de programas <ie govemo; b) tema inserido na RÉserva'da
Administração; c) criação de obrigações erou atribuições a órgãos do
Executivo. Para esse instituto, cabe ao Legislativc a indicação ao Eiecutivo
da execução da política pública em tela, bem ccino sua fiscalizaçâo. Assim.
os membros da ccJR deciciiram exarar parecer Desfavorável ao pryieto de
Lei n' 026/2023, recomendando às autoras que o enviem .o.no unr."p-.j",o
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ao Executivo por meio de Indicação. A próxima matéria a ser discutida foi o
Projeto de Lei no 021/2023, que veio acompanhado do Parecer do Ibam no

079712023. Em breve síntese, este instituto observa que a criação de datas

comemorativas municipais é de iniciativa concorrente, mas ressalta que a

propositura não pode implicar em ônus ao Executivo municipal, o que

uiola.ia o princípio da separação dos Poderes. Segundo o Ibam, o art. 3'da
propositura representa violação à separação dos Poderes, por criar a

obrigação de realização de palestras e congêneres ao Executivo, e o art.70,

ao prever a faculdade de parcerias com entes públicos e privados, simboliza
uma autorização legislativa de algo quejá é um direito desse Poder, isto é,

independe de autorização específica para Ía1.Paraa CCJR, o Projeto de Lei
n" 021/2023 não padece de'tício per se, pois na lnteiigência do Tema 917 do

Supremo Tribunal Federal, que fixou a Tese: "Nâo usurpa competência

privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1', II, "a","c" e

"e", da Constituição Federal)", a propositura em anáiise não cria despesa,

mas o art. 3o trata de atribuição a secretarias municipais. Desta feita, a

Comissão considerou por bem a elaboração de emenda modificativa para

suprimir o art. 30, renumerar artigos, aiém de prever uma sanção

administrativa na forma de multa. A matéria seguinte alvo de debate entre os

vereadores das Comissões foi o Projeto de Resolução n" 00112022, que trata

da admissão de intérprete de LIBRAS para tradução dos eventos da Câmara

Municipal. Os membros da CCJR arguiram pelo caráter inclusivo da

propositura, na medida em que propiciará mais acessibilidade ao conteúdo

produzido pela Câmara. O projeto recebeu o Parecer do lbam de no

045512022, que, em suma, apontou pela constitucionalidade da matéria,

atentando para a necessidade de contratação de intérprete profissional de

LIBRAS por meio de concurso público e a previsão orçamentária para tanto.

A CCJR deliberou por Parecer Favorável ao Projeto de Resolução no

O}lt2}22,tendo em vista a constitucionalidade, legalidade, regimentalidade

e boa técnica legislativa, devendo, no entanto, seguir os parâmetros

apontados pela COFC. Os membros da COFC, em debate sobre a
propositura, levantaram a questão de que tal contratâção não esú prevista no

orçamento da Câmara do atual exercício, ficando inviável a admissão para o

momento, decidindo, assim, pelo Parecer Desfavoráve1 para o Projeto de

Resolução n" O0l12022, e pela Indicação à Mesa Diretora sobre a inclusão
no orçamento da Câmara de 2024 da admissão de interprete de LIBRAS. A
seguir, foi analisado o Projeto de Lei n'O90l2O2l, que, devido ao assunto
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semelhante, recebeu o Projeto de Lei n" Ü25/2023 como apensado. Em
discussão, a CCJR deciciiu exaiar Parecer Favoráve1- com a redaçâo de um
Substitutivo ao Projeto de Lei no 09Ol2O2l, rnesclando o texto do Projeto
de Lei no 02512023. A matéria em discussâc em seguida foi o Projeto de
Resolução n' 014/2022. A CCJR delibercu por Parecer favorável à
propositura, estando presentes os requisitos jarídicos de constitucionaiidade,
legalidade, regimentalidade e <ie boa técnica legisiativa. Por frm, a última
matéria legislativa examinada Íbi o Projeto de Lei no 06412A22. que veio
acompanhado de Parecer do Ibam no 1881i2A22 e de Parecer Jurídico no

3012022, que, em resumc, opinaram pela viabiliiade jurídica da propositura.
Assim, os membros da CC.IR ciecidirarn pelc Paiecer favorável ao Projeto
de Lei n' 06412022, peia aoreseniação de prer:iissas constitucionais, legais,
regimentais e de redaçâo ieglslativa.

Dando-se por satisfeitas, as cresidentes das Coiriissões finalizaram a reuniào.

Câmara Municiaal <ie Mococa- Ii demaio d.e 2023.

Elisângela M. M. Breganoli
Presidente <ia CCJR

Adriana Perianez Ruiz
Vice-presidente da CCJR

Paulc' Sérgio À4iquelir
Secretário da CC"iR

Adriana Batista da Siiva
Presidente da COFC

Adriana Perianez Ruiz
\,'i.ce-presidente da COFC
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nrsoluçÃo N'06, DE 23 DE MAIo DE 2023.

Institui a Semana da Conscienlização do Autismo no Calendário

Oficial de Datas e Eventos da Cômara Municipal de Mococa.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOCOCA' NO USO dC SUAS

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão rcalizada no dia 3 de maio de

2022, aprovou Projeto de Resolução n'01412022, de autoria das vereadoras Adriana Perianez

Ruiz e Roseli Aparecida Faustino Batistuti, e ela promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. 1o Fica incluído no Calendario Oficial da Câmara Municipal de Mococa' a

Semana da Conscientização do Autismo, a ser celebrada. anualmente, na primeira semana do

mês de abril, já que no dia 02 desse mês é celebrado o Dia Mundial de conscientização do

Autismo.

AÍ. 2o A inclusão da Semana de Conscientização do Autismo mencionada no aÍ.

1o visa estimular a realização de campanhas publiciuirias institucionais, seminários, palestras,

aulas especiais nas escolas da rede municipal e cursos sobre o TEA - Transtorno do Espectro

Autista" para toda a população interessad4 bem como:

I - oportunizar a discussão peÍmanente sobre o autismo;
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II - ampliar e estimular o conhecimento sobre o autismo;

I
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III - desenvolver atividades na área de educação, assistência social, psicologia"

medicina, fonoaudiologia, fisioterapia, educação Íisica, terapia ocupacional, empregabilidade e

empreendedorismo em tomo da temática autismo;

IV - divulgar experiências, reflexões e práticas profissionais para combater a

precariedade do eonhecimento sobre o autismo; e

v - orientar e fomecer apoio aos autistas e seus familiares, como forma de melhorar

às condições as crianças e adultos que vivenciam o transtomo.

Art. 3' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de ca, de 23 de maio de 2023.

GT]IL SOUZÀ GOMES

idente

PAULO SÉRGIO MIQUELIN AD ZRUIZ

l" Secretário 2' Secretária

2
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